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                                                     ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2021.
 
INSTITUI O PROGRAMA ITINERANTE DE SAÚDE BUCAL DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Sistema Único de Saúde no Município de Sete Lagoas, o “Programa Itinerante de Saúde Bucal do Idoso”, em diferentes localidades de vulnerabilidade social do município, incluindo a zona rural.
Parágrafo único - O Executivo Municipal deverá disponibilizar um veículo “unidade odontológica móvel” devidamente equipado, o qual será utilizado para a realização das ações do “Programa Itinerante de Saúde Bucal do Idoso”.

Art. 2º - O “Programa Itinerante de Saúde Bucal do Idoso” objetiva o diagnóstico bucal preventivo, orientação, controle, tratamento clínico-odontológico e prótese.

Art. 3º - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde estabelecer a estrutura e as diretrizes do “Programa Itinerante de Saúde Bucal do Idoso”. 
[bookmark: _Hlk63151240]§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde ficará encarregada de divulgar previamente os dias, horários, locais e especialidades dos atendimentos itinerantes de saúde bucal.
§2º - A divulgação mencionada anteriormente deverá ser realizada amplamente nos meios de comunicação existentes no município, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização dos atendimentos itinerantes.
§3º- Mensalmente deverão ser realizadas pelo menos 2 (duas) edições do “Programa Itinerante de Saúde Bucal do Idoso”, devendo as mesmas serem em diferentes localidades de vulnerabilidade social do município incluindo a zona rural. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, parcerias, ajustes, contratos, visando a implantação e implementação do Programa objeto desta Lei.

Art.5º - O Executivo regulamentará esta lei.     
       
                         Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa surge da necessidade de se criar ações de promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção especializada da saúde bucal dos idosos, orientadas pela premissa da resolutividade e desafogamento de demanda reprimida da rede permanente de saúde bucal do município. 
O objetivo principal deste anteprojeto é ampliar a rede de cuidados da saúde da pessoa idosa em diferentes localidades de vulnerabilidade social do município incluindo a zona rural.
Em todo o país idosos (65 a 74 anos) 23% necessitam de prótese total em pelo menos um maxilar e 15% necessitam de prótese total dupla, ou seja, nos dois maxilares. Representam um contingente de mais de 3 milhões que necessitam de prótese total em pelo menos um maxilar e mais de 4 milhões que necessitam de prótese parcial.[footnoteRef:1][footnoteRef:2] [1:  Acesso em 02/02/2021
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/geral/oficina_de_saude_buca_piaui.pdf]  [2:  Fonte: Departamento de Atenção Básica/Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde - Março de 2018] 

Esse desafio poderá ser superado com ações afirmativas ano a ano com ampliação de serviços com o intuito de mudar a atual realidade da saúde bucal do município, além de buscar melhorias para a área e atendimentos mais humanizados”, direcionada a pessoa idosa que vive em situação de vulnerabilidade social.
Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta.           

                 
Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021.
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